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Senhor Presidente: 

Barra do Garças 
Estado de Mato Grosso 

Em 17110/2014. 

O Projeto de Lei 
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Legislativo 
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O Requerimento 
X Indicação 
O Moção de 
O Emenda 

N°.539/2014 

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades 
regimentais e deliberação do Plenário, seja enviado expediente ao PREFEITO 
MUNICIPAL, solicitando providências no sentido de fazer cumprir a Lei 
Municipal n.º 2.985, de 07 de maio de 2009, que "Dispõe sobre a autorização 
para instalar placas indicativas das ruas e logradouros". (cópia em anexo) 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., 
15 de outubro de 2014. 

(Comandante Barbosa) 
Vereador-PSD 

Presidente da Comissão de Constituição, Jusnça e Redação 
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IUSTIFICATIV A 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

A medida proposta visa sanar um problema crônico de nossa 
cidade, que é a falta de placas indicativas de ruas e logradouros, cuja solução 
já é estabelecida pela referida lei, porém, nunca foi colocada em prática. 

Acreditamos tal iniciativa irá proporcionar um resultado 
altamente positivo, considerando que nossa cidade, sendo um pólo turístico, 
que recebe anualmente uma grande população flu tuante e a questão das 
placas indicativas é extremamente importante. 

Com isso, estamos solicitando do ilustre Prefeito , que tome as 
necessárias providências. 

VALDE 
(Comandante Barbosa) 

Vereador-PSD 
Presidente da Comissão de Constituição, JustJça e Redação 
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